
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

ESTADO DO ACRE

P R I M E I R O  T E R M O  D E  R E T I F I C A Ç Ã O  P R I M E I R O  T E R M O  D E  R E T I F I C A Ç Ã O  
E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N °  0 1 / 2 0 1 6E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N °  0 1 / 2 0 1 6

O Presidente da Câmara Municipal  de Rio Branco,  Estado do Acre,  no uso de suas atribuições legais,  mediante as condições
estipuladas neste Edital e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO, do
CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital n° 01/2016, conforme segue:

Art. 1º Fica RETIFICADO o Edital de Abertura N° 01/2016, no que se refere à inclusão da fase de Prova de Títulos para o cargo de
PROCURADOR, conforme o estabelecido na Lei Orgânica do Município de Rio Branco/AC.

Art. 2º Fica RETIFICADA a Tabela 9.6 do Edital de Abertura, com a citação da pontuação da Prova Prática Processual, inclusão da 3ª
fase Prova de Títulos e a somatória do total máximo de pontos para o cargo.

NÍVEL SUPERIOR(1)

CARGO FASE
TIPO DE
PROVA

ÁREA DE CONHECIMENTO
Nº DE

QUESTÕES

VALOR POR
QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
CARÁTER

-Procurador

1ª Objetiva

Língua Portuguesa 10 2 20

Eliminatório e
Classificatório

Raciocínio Lógico e Matemático 5 2 10

Informática 5 2 10

Conhecimentos Específicos 30 2 60

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 50 --------------- 100 ---------------

2ª
Prática

Processual
De acordo com o item 12 --------------- --------------- 40

Eliminatório e
Classificatório

3ª
Prova de
Títulos

De acordo com o item 12 --------------- --------------- 10 Classificatório

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS --------------- --------------- 150

Art. 3º Fica RETIFICADO o Item 12 do Edital de Abertura, passando a conter a seguinte redação:

12. DA PROVA PRÁTICA PROCESSUAL E PROVA DE TÍTULOS

Art. 4º Fica RETIFICADO o Item 12 do Edital de Abertura, com a inclusão da avaliação da Prova de Títulos e inclusão dos subitens
12.8 até 12.25.

Art. 5º Fica RETIFICADO o subitem 16.7, passando a conter a seguinte redação:

16.7 Para o cargo de PROCURADOR, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual a soma das notas obtidas na prova objetiva,
na prova prática processual e na prova de títulos.

Art. 6º Fica RETIFICADO o Item 18 dos recursos, com a inclusão do seguinte subitem:

18.1.6.1contra o resultado da prova de títulos;

Art. 7º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Rio Branco/AC, 07 de abril de 2016.

ARTEMIO LIMA DA COSTA 
             Presidente da Câmara Municipal de Rio Branco
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